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PROJETO DE LEI N.º 2.284, DE 2021 
(Do Sr. Abílio Santana) 

 
Proíbe a exposição, lançamento ou destinação, de material orgânico ou 
não, líquidos ou sólidos, matéria viva ou não, objetos sólidos ou rejeitos, 
que afetem, atentem ou poluam o meio ambiente, obstruam a livre 
circulação de pessoas e veículos, em todo Território Nacional. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ABÍLIO SANTANA)

Proíbe  a  exposição,  lançamento  ou
destinação,  de  material  orgânico  ou  não,
líquidos  ou  sólidos,  matéria  viva  ou  não,
objetos  sólidos  ou  rejeitos,  que  afetem,
atentem  ou  poluam  o  meio  ambiente,
obstruam  a  livre  circulação  de  pessoas  e
veículos, em todo Território Nacional.

O Congresso Nacional Decreta:

Art.  1º.  Proíbe  a  exposição,  lançamento  ou  destinação,  de

material  orgânico  ou  não,  líquidos  ou  sólidos,  matéria  viva  ou  não,  objetos

sólidos ou rejeitos, que afetem, atentem ou poluam o meio ambiente, obstruam a

livre  circulação  de  pessoas  e  veículos,  em  todo  Território  Nacional,  nos

seguintes locais: 

I - praias, mares e demais corpos hídricos; 

II - em vias públicas, passeios e locais públicos de Todo território
Nacional; 

III - outras formas vedadas pelo poder público. 

Art.  2º.  As  penalidades  aplicáveis  aos  que  praticarem  atos

descritos  no  art.  1º  e  seus  incisos,  deverão  ser  aplicadas  pela  autoridade

governamental competente, e consistirão em:

 I - multa de 20(vinte) salários-mínimos;

II  -  multa  de  60(sessenta)  salários-mínimos  em  caso  de
reincidência;

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abílio Santana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210512527800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

JUSTIFICATIVA

Atualmente a questão da qualidade da limpeza ambiental  das

vias  públicas,  locais  públicos,  corpos  hídricos,  praias  e  mares  nas  cidades

brasileiras é uma das mais importantes. Embora nos Estados, Distrito Federal e

Municípios existam dispositivos normativos, tais como: leis, códigos de postura

e, até, a existência da imposição de multas administrativas para aqueles que

descumprem as mesmas, sejam pessoas físicas e/ou privadas, não é difícil nos

depararmos com todo tipo de exposição de material orgânico ou não, líquidos ou

sólidos, matéria viva ou não, objetos sólidos ou rejeitos, que são colocados nos

locais inadequados.

Em que  pese  o  problema somente  possa  ser  definitivamente

resolvido  com  investimentos  em  educação,  tecnologia  e  gestão  eficiente,  o

presente  Projeto  tem a  finalidade  de  prever  norma  geral  para  que  Estados,

Distrito Federal e os Municípios possam nortear suas ações, para propor atos

normativos,  bom como penalidades às  pessoas físicas e/ou jurídicas que de

modo irresponsável  expõem, descartam,  lançam esses tipos  de materiais  de

forma irregular, especialmente nas vias públicas, materiais que, inclusive, se ali

expostos à céu aberto, possam se tornar tóxicos à população como um todo.

Infelizmente  a  sanção  pecuniária  ainda  é  instrumento

pedagógico e preventivo  importante  para  evitar  tais  condutas indesejadas.  O

presente Projeto se funda na competência da União para estabelecer normas

gerais  sobre  meio  ambiente,  nos  termos  do  art.  24,  inciso  VI  e  §1º,  da

Constituição Federal.

 Tendo  a  certeza  de  que  o  presente  Projeto  apresenta  uma

singela, mas importante contribuição à proteção do meio ambiente em nossas

cidades, conto com o apoio de meus ilustres pares para que ele seja aprovado.

Sala das Sessões,   de junho de 2021.

Deputado ABÍLIO SANTANA
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Abílio Santana
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210512527800
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

 

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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